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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

INDICAÇÃO SIGA Nº CMBG-IND-2025/00823

Autor: Vereador  Marlene Meloti Pelicioli

INDICAÇÃO

A Vereadora Marlene Pelicioli, INDICA ao Sr.
Prefeito Municipal Diogo Segabinazzi Siqueira e
à Secretaria Competente, a possibilidade de
"TROCA DE LÂMPADA " Rua Ermenegildo
Fritoli, número 44, bairro Borgo.

JUSTIFICATIVA

Solicitamos a substituição da lâmpada citada, tendo em vista que a iluminação pública,
além de ser um serviço essencial, é um instrumento de cidadania e segurança.

Conforme a Constituição Federal, artigos 30 e 149-A, “cabe ao município a obrigação de
organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços
públicos, incluindo a iluminação pública”. Diante disso, reforçamos a justificativa da
presente solicitação.

Sem mais para o momento, despeço-me, renovando votos de estima e consideração.

Bento Gonçalves, 17 de julho de 2025.

Vereadora Marlene Pelicioli l CIDADANIA 
Vereador
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